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PARECER JURIDICO N°. 87/2020

Referéncia: Projeto de Lei n°. 60/2020
Autoria: Executivo Municipal

Ementa: “Avteriza a abertura de crédito adicional especial no
valor de R$893.000,00 {oitocentos e noventa e trés
mil reais), visando a utilizagdo de recursos do Termo
de Convénio n°. 512/2020-SEDU destinados o
pavimentagdo asfdltica do Bairro Jardim Eldoradoe.”

i RELATORIO.

O Juridico desta Casa foi instado a se pronunciar sobre a legalidade
e constitucionalidade do Projeto de Lei n® 60/2020, de autoria do Executivo Municipal.

Visa-se, com o projeto de lei em questéo, auvtorizagdo legislativa para
abrir no orgamento vigente um crédito adicional especial no valor de até R$893.000,00 (oitocentos e
noventa e trés mil reais), visando a utilizag&o de recursos do Termo de Convénio n®. 51 2/2020-SEDU
destinados & pavimentagdo asfaltica do Bairro Jardim Eldorado; bem como compatibilizar tal agéo no
PPA 2018-2021 e na LDO 2020.

A justificativa apresentada pelo Chefe do Executivo & de que:

“O Municipio de Santo Anténio da Platina celebrou com o Governo do Estado
do Parand, per intermédio da SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano e Obras Publicas, através do Servico Social Auténomo Paranacidade, o
Termo de Convénio n® 512/2020-SEDU.

Constitui objete do presente convénio o Infraestrutura Urbana através da
Pavimentagdo Asfaltica do Bairre Jardim Eldorado.

Através do convénio supracitodo o Governo do Estado do Parand repassard
para o Municipio de Santo Anténio do Plating o valor de R$ 893.000,00
(oitocentos e noventa e trés mil reais).

Vale salientar que embora o conta corrente n® 36.365 — 0 do Banco do Brasil
esfejo wberta (exfrafo boncdrio anexe), o referido valor serd repassado para

nosso Municipio somente apds o realizagdo do processo licitatério.

Com relagdo & confrapartfida municipal, informamos a existéncia de previsdo

nas Leis Orgamentdrias vigentes.
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Estamos encaminhando cépia do referido convénio, plano de trabalho e projetos
de pavimentagdo, drenagem e complementares.

Para tanto, contamos com o habitual apoio e coluboragdo dos Nobres
Vereadores na aprovagdo do Projeto em tela.”

Além da justificativa apresentada o projeto estd instruido com: )
Parecer Contabil n° 047/2020, assinado pelo Sr. Sandro Crespo Luna (CRC-PR 067236/0-3),
Contador do Municipio (fl. 003); Il) Estimativa de Impacto Orgamentdrio-Financeiro (fl. 004); )
Declaragéio do Ordenador de Despesas (fl. 005); IV) Oficio do Secretdrio Municipal de Planejamento
solicitando e justificando ao Diretor Municipal de Orcamento e Programagdo a abertura de crédito
adicional especial para a pavimentagéo asféltica do Jardim Eldorado, por meio de contrapartida do
Municipio (fls. 007); V) Extrato de conta corrente (fls. 008); VI) Plano de Trabalho Preliminar — PAM
2020 (fls. 009/012); VII) Termo de Convénio n°. 512/2020-SEDU firmado entre o Estado do Parand,
por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas e o Servigo Social
Auténomo Paranacidade, e o Municipio de Santo Anténio da Platina, bem como sua respectiva
publicagéo no Didrio Oficial do Parand (fls. 013/027); VIII) Plane de Trabalho Preliminar — PAM 2020
(fls. 028/032); IX) Relatério do Convénio n°. 512/2020-SEDU emitido pelo Sistema Integrado de
Transferéncias do TCE/PR com todos os dados da operagéo formalizada (fl. 033); X) Projeto Executivo
(fl. 034); XI) Projeto de Drenagem (fls. 035/036); Xll) Projeto de Pavimentagéio (fls. 037); XIll) Projeto
de Urbanizacéo (fl. 38); XIV) Detalhes Drenagem (fl. 039); XV) Mapa Geométrico (fl. 040); XVI)
Projeto Imobilidrio Urbano (fl. 041).

Instado a se manifestar, o Setor de Contabilidade desta Casa emitiv
parecer ne sentide de que o presente projete encontra-se amparado pela legislagdo vigente e em
condicdes de ser apreciado pelas Comissées desta Casa de Leis.

E o relatério.

ii. ANALISE.

No case em tela, tem-se a intengdo do Chefe do Poder Executivo de
obter autorizagdo legislativa para a abertura de crédito adicional especial no orgamento vigente, no
valor de até R$893.000,00 (oitocentos e noventa e trés mil reais), visando a utilizagéo de recursos do
Termo de Convénio n° 512/2020-SEDU destinados & pavimentacdio asféltica do Bairro Jardim
Eldorado; bem como compatibilizar tal agéo no PPA 2018-2021 e na LDO 2020.

Como sabido, o orgamento anual é produto de um processo de
planejamento que incorpora as intengdes e prioridades da populagéio expressas no Plano Plurianual -
PPA e na Lei de Diretrizes Orgcamentarias - LDO. Tedavia, sabe-se também que durante a execugdo

da Lei Orgamentéria Anval (LOA) podem ocorrer situagdes (como a presente) ou problemas nédo
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previstos na fase de sua elaboragéo, que demandam o realizagdo de despesas néio autorizadas na lei
orgamentdria ou, ainda, a complementag¢do dos recursos autorizados na referida lei.

Assim, para atender a estas novas despesas foram criados mecanismos
capazes de retificar o orgamento durante a sua execugdo; conhecidos como “Créditos Adicionais”. Com

efeito, nos termos do art. 41 da Lei n® 4.320/64, estes séio assim considerados:

Art. 41, Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os desfinados o reforgo de dotagdo orgumentdria;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haja dotagdo
orgamentdria especifica; (destaque nosso)

IIl - extraordindries, os destinados o despesas urgentes e imprevistas, em caso
de guerra, comogdo intestina ou calamidade pablica.

Nota-se, portanto, que a Lei n° 4.320/64 permite que sejam abertas
novas dotagdes para ajustar o orgamento a novos contextos. Essas alteragdes na lei orgamentéria, que
ocorrem ao longo do processo de sua execugtio, sdo efetivadas através dos créditos adicionais que
estdo descritos na referida lei, estando, entre eles, os créditos especiais, que sdo os destinados a
despesas para as quais ndo haja dotag¢do especifica — como no presente caso - consoante dispde o
inciso Il, do art. 40, daquele diploma legal.

A intengGo do legislador foi justamente a de que o orgamento ndo
ficasse “engessado” de modo a obrigar o administrador a seguir exatamente todas as despesas
previstas nos programas de frabalho e obedecer ainda & natureza da despesa, haja vista que,
comumente durante a sua execugdio podem surgir varias situagdes n@o previstas quando de sua
elaboragdo.

Tem-se, portanto, do exposto, que a pretensdo do Executivo se
encaixa dentre as hipdteses autorizadas em lei.

Quanto & iniciativa do presente projeto de lei no &mbito municipal,
vale destacar que ela é de fato de competéncia privativa do Prefeito, conforme se depreende da
andlise do art. 83 e incisos, da Lei Orgéanica do Municipio de Santo Anténio da Platina — LOM; vez
que tal operagéio implica em alteragéo da pega orcamentdria referente ao exercicio financeiro em
Curso.

Constata-se, ainda, que o presente projeto vem acompanhado da
exposigdo de motivos (justificativa) e da indicagdo do recurso disponivel para cobrir a despesa que se
pretende custear com a sua abertura; cumprinde, pols, os comandos contidos no art. 43 da Lei Federal

n°. 4.320/64 e no art. 167, inc. V, da Constituig@o Federal; in verbis:

Ari. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia

de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e serd precedida de exposicdo

justificativa.
Art. 167. Séo vedados:

(...)
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizagdo
legislativa e sem indicagdo dos recursos correspondentes;

De acordo com a justificativa do Executivo, o Municipio de Santo
Anténio da Platina celebrou com o Governo Estadual, por meio da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas e o Servico Social Autdnomo Paranacidade, um
Convénio no valor de R$893.000,00 (ocitocentos e noventa e trés mil reais), para, com uma
contrapartida municipal no valor de R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais), realizar obras de infra-
estrutura urbana consistente na pavimentagéo asfdltica do bairro Jardim Eldorado— informagéo esta
que de fato resta comprovada por meio do Termo de Convénio n° 51 2/2020-SEDU, do respectivo
Plano de Trabalho (PAM-2020), do Relatério do Convénio n°. 512/2020-SEDU emitido pelo Sistema
Integrado de Transferéncias do TCE/PR com todos os dados da operagéio formalizada e, adinda, dos
Projetos Técnicos (Executivo, Drenagem, Pavimentagéo, Urbanizagdo, Detalhes de Drenagem, Mapa
Geométrico e Imobiliario Urbano (anexados as fls. 013/041).

Destaca-se, ainda, que o presente projeto de lei indicou que para
abertura do crédito adicional especial pretendido seréio utilizados recursos provenientes de excesso
de arrecadagdo na Fonte de Recurso FR842 - Termo de Convénio n°, 512/2020 — SEDU - no valor
de R$893.000,00 (oitocentos e noventa e trés mil reais); se encaixando perfeitamente dentre as

hipéteses previstas na Lei Federal n°. 4.320/64, em seu art. 43, §1°

Art, 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia
de recursos disponiveis para ocorrer a despesa e serd precedida de exposigdo
justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que nédo
comprometidos:

| - o superdvit financeire apurado em balango pafrimonial do exercicio anterior;
Il - os provenientes de excesso de arrecadag¢do;

I - os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagdes orgamentdrias ou de
créditos adicionals, autorizados em Lei;

IV - o produto de operugées de credito auforizadas, em forma que
juridicamente possibilife ao poder executivo realiza-las; e

V- os recursos que ficarem sem despesas correspondentes, em decorréncia de
veto, emenda ou rejei¢do do projeto de lei orgomentdria anual. (grifo nosso)

Por fim, no que tange ao aspecto contdbil, nota-se pela estimativa de
impacto orgamentdrio-financeiro, pela declaragéo do ordenador de despesa e pelos pareceres dos

Setores Contabeis em apenso, que o presente projeto estd condizente com o que legislagéo federal

exige (Lei Federal n°. 101 de 04 de maio de 2000 e Lei Federal n°. 4.320 de 17 de margo de 1964);

inexistindo, pois, ébices & sua regular tramitagéo.

Ademais, segundo parecer do Contador desta Casa de Leis, quem de

fato detém conhecimento técnico acerca da matéria, no que tange ao aspecto contdbil o presente

projeto encontra-se amparado pela legislagdo vigente e em condigdes de ser apreciado pelas

Comissdes desta Casa de Leis.
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Vencidas tais consideragées, cabe ainda esclarecer que a andlise ora
concluida consiste em parecer meramente opinativo, que ndo vincula os membros deste Poder

Legislativo. Nesse sentido, alids, é a licdo de HELY LOPES MEIRELLES:

O parecer tem cardter meramente opinativo, néo vinculando @ Administragdo
ou os particulares & sua motivagdo ou conclusées, salvo se aprovado por afo
subsequente. Jd, entéo, o que subsiste como ato administrativo néo é o parecer,
mas, sim, o ato de sua aprovagdo por quem o solicitou.” (Direito Administrative
Brasileiro, 26° Ed., Editora Malheiros, pag. 185)

E para culminar com tal entendimento, o Supremo Tribunal Federal de

forma especifica, ja expds a sua posicto a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de érgdo da administragdo
publica ndo é ato administrativo. Nada mais é do que a opinido emitida pelo
operador do direito, opinido técnico~juridica, que orientard o administrador na
tomada da decisdo, na prdtica do ato adminisirativo, que se constitui na
execugdo ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido
na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou ndo,
considerado pelo administrador”. (MANDADO DE SEGURANCA N° 24,584-1 -
DISTRITO FEDERAL - RELATOR: MIN, MARCO AURELIO DE MELLO - STF).

iii. CONCLUSAO.

Diante do exposto, pelos documentos ora analisados e pelo que dita
Constituigho Federal e a Lei n°. 4.320/64 esta Procuradoria Juridica Legislativa néo vislumbra ébices
@ regular tramitagdo do Projeto de Lei n°. 60/2020; razéo pela qual emite parecer favordvel, no
sentido de que seja autorizada a abertura do crédito adicional especial no valor de até
R$893.000,00 (oitocentos e noventa e trés mil reais), visando a utilizagdo de recursos do Termo de
Convénio n°. 512/2020-SEDU destinados & pavimentagdo asfaltica do Bairro Jardim Eldorado; bem
como seja compatibilizada tal ag¢éo no PPA 2018-2021 e na LDO 2020.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissées e Plendrio

desta Casa Legislativa,

Santo Anténio da Platina/PR., 21 de outubro de 2020.
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Ana Carla dosSantos Pereira
P OAB/PR 43.898
T ———Advogada da Cémara - Dec. Leg. 19/2015



